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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2024, 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE - MG/MG E 

EMPRESA MAROIL DERIVADOS DE PETROLEO - LTDA, CONFORME 

PROCESSO 185/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 53/2023 

 

O Município de São Bento Abade, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 17.877.176/0001-29, 

com edifício-sede da Prefeitura localizada na Praça Odilon Gadbem dos Santos, 1, Centro, CEP 37407-

000, neste ato representado por seu prefeito Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, portador do 

RG n.º MG 13811280, inscrito no CPF sob o n.º 073.086.796-08, residente e domiciliado à Rua Raimundo 

Marques Arantes, 29 – Centro, na cidade de São Bento Abade – MG, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa MAROIL DERIVADOS DE PETROLEO - LTDA, inscrita no sob o n.º 

CNPJ: 19.310.309/0001-06, AV. ROGASSIANO FRANCISCO COELHO, 65- DISTRITO 

INDUSTRIAL JK, Varginha / MG CEP: 37.062-740, neste ato representante pelo Sr. ENIO BRITO, 

Brasileiro, Casado, Empresário, portador do CPF nº 524.884.116-04 e da Carteira de Identidade RG nº 

M-3.739.887-SSP-MG,  tendo em vista o que consta nos Autos do Processo Administrativo nº 185/2023 

– Pregão eletrônico 53/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

legislação aplicável, RESOLVEM firmar, de comum acordo o Termo Aditivo de prorrogação à ata de 

registro de preços 02/2024, fazendo-o sob as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Fundamenta-se o presente aditamento no art. 84 da Lei 14133/2021, comprovada a economicidade para 

o Município conforme solicitação do Setor demandante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 

As partes, de comum acordo pactuam a prorrogação da vigência da ata de registro de preços 02/2024, 

para o período de 12 (doze) meses, sendo seu término previsto para 14 de janeiro de 20265, conforme 

solicitação do setor solicitante em anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições da ata e 

registro de preços original não alteradas pelo presente instrumento. 
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E, assim justas e avençadas, firmam este termo aditivo em 2(duas) vias de igual teor e forma, com 2(duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Município de SÃO BENTO ABADE - MG, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

Eneias Machado de Souza  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MAROIL DERIVADOS DE PETROLEO 

ENIO BRITO 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

ASSINATURA: 

DOCUMENTO: 

NOME 

ASSINATURA: 

DOCUMENTO: 
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